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PORTARIA N. º 227, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve: 

Art. 1° Demitir a servidora M.F.S.C., 

portadora do CPF nº 992..........-15, matricula 2402, do 

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais I, a 

partir desta data, com fundamento na decisão proferida 

no Processo Administrativo 044/2022, alicerçadas nos 

Art.211, VI, §1º e 207, VI da Lei Complementar 

041/2007. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 229, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve: 

Art. 1° Conforme Art. 135 da Lei 

Complementar nº 41/07, prorrogar a cedência da 

servidora Ana Carolina Vendramel Lessi, portadora 

do CPF nº 710.560.091-87, ocupante do cargo Gestor 

Ações Institucionais - Assistente Social, provimento 

efetivo, com jornada de 30 horas semanais, a Prefeitura 

Municipal de Cassilândia, sem ônus para origem, 

durante o período de 1º de janeiro de 2023 a 30 de abril 

de 2023. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 1º 

de janeiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 230, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

Art.1° Nomear a Sr.ª Graciele de Andrade 

Souza Pereira, portadora do CPF nº 034.332.191-25, 

para o cargo em comissão de Diretora de 

Departamento, DGAS-04, responsável pela Casa do 

Trabalhador, a partir de 03 de abril de 2023. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.           

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 3.799, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 
“Credencia Agente de Trânsito para 

atuar na fiscalização de trânsito e dá outras 
providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica credenciado, para atuar 

na fiscalização do trânsito do Município de Chapadão do 
Sul – MS, o Agente Municipal de Trânsito a seguir 
nominado:  
 

NOME MATRÍCULA 

PEDRO SILVA LOPES 3827 

 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 
 

 
Chapadão do Sul – MS, 30 de março de 2023. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  
Nº 026/2023 

  
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42/ Francisco Edson 
Representações Comerciais Eireli – CNPJ/MF nº 
42.952.615/0001-68. 

*Processo Administrativo: 
106/2023 

*Pregão Eletrônico: 
009/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 
aquisição de materiais e equipamentos permanentes 
conforme Termo de Recebimento e Compromisso de 
Destinação de Valores do Ministério Público do Trabalho 

ACPCiv 0024382-90.2019.5.24.0101, em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária. 
*Data da Assinatura: 17/03/2023. 
*Prazo Contratual: 17/03/2023 a 16/03/2024. 
*Valor: R$ 125,00. 
*Dotação: 02.35.02 – 10.304.0002-2.053 - 
4.4.90.52.00 – 1.500.1002 – Ficha: 515 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 
/ Francisco Edson da Silva Souza – Contratada. 

 
Valéria Lopes dos Santos 

Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 026/2023 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42/ Francisco Edson 
Representações Comerciais Eireli – CNPJ/MF nº 

42.952.615/0001-68. 
*Processo Administrativo: 
106/2023 

*Pregão Eletrônico: 
009/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 

aquisição de materiais e equipamentos permanentes 
conforme Termo de Recebimento e Compromisso de 
Destinação de Valores do Ministério Público do Trabalho 
ACPCiv 0024382-90.2019.5.24.0101, em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária. 
*Designação de Servidor: Ficam designados os 
servidores Sandro Elias de Souza, proveniente da 
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Secretaria Municipal de Saúde e Vanderlei Pagno 
Haach, proveniente da Secretaria Municipal de 

Administração, para acompanhamento e fiscalização do 
contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 17/03/2023. 

*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do 
FMS / Sandro Elias de Souza – Fiscal do Contrato / 
Vanderlei Pagno Haach – Fiscal do Contrato. 
 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

Nº 031/2023 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72/ Falamansa 
Produções Eventos Artísticos Ltda– CNPJ/MF nº 
49.643.107/0001-47. 
*Processo Administrativo: 
202/2023 

*Inexigibilidade de 
Licitação: 006/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 

contratação da Banda “Fala Mansa” para realização de 
show musical durante o 5° Festival Gastronômico 
Municipal, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente de 
Chapadão do Sul – MS.  
*Data da Assinatura: 24/023/2023. 
*Prazo Contratual: 24/03/2023 a 23/06/2023. 

*Valor: R$ 140.000,00. 
*Dotação: 02.45.01 - 23.691.0006.2117 - 1.500.0000 
- 3.3.90.39 - Ficha: 760 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / Fábio 

Ramos da Cruz – Contratada. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 031/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72/ Falamansa 
Produções Eventos Artísticos Ltda– CNPJ/MF nº 
49.643.107/0001-47. 

*Processo Administrativo: 
202/2023 

*Inexigibilidade de 
Licitação: 006/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 
contratação da Banda “Fala Mansa” para realização de 
show musical durante o 5° Festival Gastronômico 

Municipal, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente de 
Chapadão do Sul – MS. 
*Designação de Servidor: Fica designada a servidora 

Andreia Lourenço, proveniente da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente, para acompanhamento e fiscalização do 
contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 15/02/2023. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 

Andreia Lourenço – Fiscal do Contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

Nº 028/2023 

  
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 
14.004.655/0001-42 / Wilson Garcia da Silva Eireli 
– CNPJ/MF nº 04.577.157/0001-35. 
*Processo Administrativo: 

452/2022 

*Pregão Presencial: 

021/2022 
*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 
contratação de empresa, para prestação de serviços de 
serralheiro, visando manutenções nos diversos setores 
das Secretarias e Fundos 
Municipais. 

*Data da Assinatura: 21/03/2023. 
*Prazo Contratual: 21/03/2023 a 20/05/2023. 
*Valor: R$ 329,98. 

*Dotação: 02.35.02 - 10.303.0002.2113 - 1.02.000 - 

3.3.90.39.00 - Ficha: 497 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 
/ Wilson Garcia da Silva– Contratada. 

 
Valéria Lopes dos Santos 

Gestora do FMS 
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EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 026/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42/ Francisco Edson 
Representações Comerciais Eireli – CNPJ/MF nº 
42.952.615/0001-68. 

*Processo Administrativo: 
106/2023 

*Pregão Eletrônico: 
009/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 

aquisição de materiais e equipamentos permanentes 

conforme Termo de Recebimento e Compromisso de 

Destinação de Valores do Ministério Público do Trabalho 

ACPCiv 0024382-90.2019.5.24.0101, em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária. 

*Designação de Servidor: Ficam designados os 
servidores Sandro Elias de Souza, proveniente da 
Secretaria Municipal de Saúde e Vanderlei Pagno 
Haach, proveniente da Secretaria Municipal de 

Administração, para acompanhamento e fiscalização do 

contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 17/03/2023. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do 
FMS / Sandro Elias de Souza – Fiscal do Contrato / 
Vanderlei Pagno Haach – Fiscal do Contrato. 
 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

Nº 025/2023 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 

14.004.655/0001-42/ Eltek Distribuidora de 

Informática e Eletrônicos, Importação e 

Exportação Ltda – CNPJ/MF nº 18.828.894/0003-30. 

*Processo Administrativo: 

106/2023 

*Pregão Eletrônico: 

009/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 

aquisição de materiais e equipamentos permanentes 

conforme Termo de Recebimento e Compromisso de 

Destinação de Valores do Ministério Público do Trabalho 

ACPCiv 0024382-90.2019.5.24.0101, em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária. 

*Data da Assinatura: 17/03/2023. 
*Prazo Contratual: 17/03/2023 a 16/03/2024. 
*Valor: R$ 1.064,00. 

*Dotação: 02.35.02 – 10.304.0002-2.053 - 

4.4.90.52.00 – 1.500.1002 – Ficha: 515 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 
/ Camila Guedes Penteado – Contratada. 

 
Valéria Lopes dos Santos 

Gestora do FMS 
 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 025/2023 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42/ Eltek Distribuidora de 
Informática e Eletrônicos, Importação e 
Exportação Ltda – CNPJ/MF nº 18.828.894/0003-30.. 
*Processo Administrativo: 

106/2023 

*Pregão Eletrônico: 

009/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 

aquisição de materiais e equipamentos permanentes 

conforme Termo de Recebimento e Compromisso de 

Destinação de Valores do Ministério Público do Trabalho 

ACPCiv 0024382-90.2019.5.24.0101, em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária. 

*Designação de Servidor: Ficam designados os 

servidores Sandro Elias de Souza, proveniente da 

Secretaria Municipal de Saúde e Vanderlei Pagno 

Haach, proveniente da Secretaria Municipal de 

Administração, para acompanhamento e fiscalização do 

contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 17/03/2023. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do 
FMS / Sandro Elias de Souza – Fiscal do Contrato / 
Vanderlei Pagno Haach – Fiscal do Contrato. 
 
 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 
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EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
Nº 027/2023 

  
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Wilson Garcia da 

Silva Eireli – CNPJ/MF nº 04.577.157/0001-35. 
*Processo Administrativo: 
452/2022 

*Pregão Presencial: 
021/2022 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 

contratação de empresa, para prestação de serviços de 
serralheiro, visando manutenções nos diversos setores 
das Secretarias e Fundos 
Municipais. 
*Data da Assinatura: 21/03/2023. 
*Prazo Contratual: 21/03/2023 a 20/05/2023. 

*Valor: R$ 45.715,60. 
*Dotação: 02.30.01 - 12.361.0003.2030 - 1.01.000 - 
3.3.90.39.00 - Ficha: 236 
*Dotação: 02.55.01 - 27.813.0009.1023 - 1.00.000 - 
3.3.90.39.00 - Ficha: 822 
*Dotação: 02.25.01 - 04.122.0004.2010 - 1.00.000 - 
3.3.90.39.00 - Ficha: 113 

*Dotação: 02.45.01 - 04.122.0006.2085 - 1.500.0000 
- 3.3.90.39 - Ficha: 730 
*Dotação: 2.50.01 - 04.122.0008.2091 - 1.00.000 - 
3.3.90.39.00 - Ficha: 795  
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 

Wilson Garcia da Silva– Contratada. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 026/2023 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42/ Francisco Edson 
Representações Comerciais Eireli – CNPJ/MF nº 

42.952.615/0001-68. 
*Processo Administrativo: 
106/2023 

*Pregão Eletrônico: 
009/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 
aquisição de materiais e equipamentos permanentes 
conforme Termo de Recebimento e Compromisso de 
Destinação de Valores do Ministério Público do Trabalho 

ACPCiv 0024382-90.2019.5.24.0101, em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária. 

*Designação de Servidor: Ficam designados os 
servidores Sandro Elias de Souza, proveniente da 
Secretaria Municipal de Saúde e Vanderlei Pagno 

Haach, proveniente da Secretaria Municipal de 
Administração, para acompanhamento e fiscalização do 
contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 17/03/2023. 

*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do 
FMS / Sandro Elias de Souza – Fiscal do Contrato / 
Vanderlei Pagno Haach – Fiscal do Contrato. 
 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023 
 

Objetivo e finalidade: Aquisição de bilhetes de 
passagem de ônibus intermunicipais e interestaduais, 

em atendimento às pessoas assistidas pelo CRAS e 

CREAS, que estejam de passagem pelo município de 
Chapadão do Sul - MS, se encontram em situação de 
trânsito e/ou vulnerabilidade social e necessitam 
retornar para cidade de origem. 
 
Foi adjudicado pelo pregoeiro à empresa: Nivea Alves 
Carrasco Azevedo & CIA LTDA – CNPJ: 

22.995.479/0001-86, no valor de R$ 163.640,00 (cento 
e sessenta e três mil, seiscentos e quarenta reais). 
 

Chapadão do Sul/MS, 30 de março de 2023. 
 

Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 524/2022 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

Nº 024/2023 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42/ Edinéia da Silva Eduardo – 
Banca do Cartucho Ltda – CNPJ/MF nº 
36.756.134/0001-84. 
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*Processo Administrativo: 
106/2023 

*Pregão Eletrônico: 
009/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 
aquisição de materiais e equipamentos permanentes 
conforme Termo de Recebimento e Compromisso de 

Destinação de Valores do Ministério Público do Trabalho 
ACPCiv 0024382-90.2019.5.24.0101, em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária. 
*Data da Assinatura: 17/03/2023. 

*Prazo Contratual: 17/03/2023 a 16/03/2024. 

*Valor: R$ 7.768,85. 

*Dotação: 02.35.02 – 10.304.0002-2.053 - 

3.3.90.30.00 – 1.500.1002 – Ficha: 505 

*Dotação: 02.35.02 – 10.304.0002-2.053 - 

4.4.90.52.00 – 1.500.1002 – Ficha: 515 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 
/ Edinéia da Silva Eduardo – Contratada. 

 
Valéria Lopes dos Santos 

Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 024/2023 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42/ Edinéia da Silva Eduardo – 
Banca do Cartucho Ltda – CNPJ/MF nº 
36.756.134/0001-84. 
*Processo Administrativo: 
106/2023 

*Pregão Eletrônico: 
009/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 

aquisição de materiais e equipamentos permanentes 

conforme Termo de Recebimento e Compromisso de 

Destinação de Valores do Ministério Público do Trabalho 

ACPCiv 0024382-90.2019.5.24.0101, em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária. 

*Designação de Servidor: Ficam designados os 

servidores Sandro Elias de Souza, proveniente da 

Secretaria Municipal de Saúde e Vanderlei Pagno 

Haach, proveniente da Secretaria Municipal de 

Administração, para acompanhamento e fiscalização do 

contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 17/03/2023. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do 

FMS / Sandro Elias de Souza – Fiscal do Contrato / 
Vanderlei Pagno Haach – Fiscal do Contrato. 
 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 

 TERMO DE PERMISSÃO DE USO PRIVATIVO DE 
BEM PÚBLICO POR PRAZO 

DETERMINADO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO 
Nº 001/2022 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – CNPJ/MF 

nº 24.651.200/0001-72 / VTR TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS LTDA – CNPJ/MF nº  
18.538.045/0001-80. 
*Objeto: Prorrogação de prazo. 
*Data da Assinatura: 01/09/2022. 
*Prazo: 04/03/2023 a 03/09/2023. 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / Mario 
Jatahy de Albuquerque Júnior– Permissionário. 
 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01  

TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO  
Nº 028/2022 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS - 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF 14.004.655/0001-

42 / Rafaela Faustino Alves Claro Ltda – CNPJ/MF nº 

43.563.990/0001-89. 

*Processo Administrativo: 

319/2022 

*Inexigibilidade de 

Licitação: 004/2022 

*Credenciamento: 004/2022  

*Objeto: Prorrogação de Prazo. 

*Data da Assinatura: 24/03/2023. 
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*Vigência: 06/04/2023 a 05/06/2023. 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 

/ Rafaela Faustino Alves Claro– Contratada. 

 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 
Valéria Lopes dos Santos 

Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – 

Termo de Colaboração  

Proponente: APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Chapadão do Sul 

CNPJ: 37.541.513/0001-10 

Objeto Proposto: Ofertar aos alunos com deficiências, 

atraso no desenvolvimento neuropsicomotor e com 

síndromes, atendimento educacional especializado, 

bem como, equoterapia.  

Valor Total do Repasse: R$ 246.000,00 (duzentos e 

quarenta e seis mil reais) 

Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014  

Justificativa: Considerando que a referida entidade há 

anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o 

poder público municipal de maneira satisfatória, que a 

atividade e objeto do plano de trabalho proposto são de 

natureza singular, que é a única no município que 

desenvolve a atividade proposta, que é imprescindível 

que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no 

próprio município. 

Diante do exposto, ratifico a presente Justificativa da 

Inexigibilidade e determino a sua publicação no Diário 

Oficial do Município. 

Em atendimento ao Art. 32 da Lei 13.019/2014, o 

Termo de Colaboração só poderá ser formalizada a 

partir de 5(cinco) dias após a publicação do extrato.  

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal de Chapadão do Sul – MS 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – 

Termo de Colaboração  

 

Proponente: APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Chapadão do Sul 

 

CNPJ: 37.541.513/0001-10 

 

Objeto Proposto: Proporcionar manutenção e 

desenvolvimento da educação básica para alunos com 

deficiência intelectual, auditiva, múltipla, física, atraso 

no desenvolvimento neuropsicomotor e com síndromes. 

  

Valor Total do Repasse: R$ 260.000,00 (duzentos e 

sessenta mil reais) 

 

Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014  

 

Justificativa: Considerando que a referida entidade há 

anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o 

poder público municipal de maneira satisfatória, que a 

atividade e objeto do plano de trabalho proposto são de 

natureza singular, que é a única no município que 

desenvolve a atividade proposta, que é imprescindível 

que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no 

próprio município. 

Diante do exposto, ratifico a presente Justificativa da 

Inexigibilidade e determino a sua publicação no Diário 

Oficial do Município. 

Em atendimento ao Art. 32 da Lei 13.019/2014, o 

Termo de Colaboração só poderá ser formalizada a 

partir de 5(cinco) dias após a publicação do extrato.  

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal de Chapadão do Sul – MS 
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 Nº 035/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42 / Orlando & França Ltda – 
CNPJ/MF nº 23.986.967/0001-90. 
*Processo Administrativo: 

319/2022 

*Inexigibilidade de 

Licitação: 004/2022 
*Objeto: Constitui objeto do presente contrato o 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem 

exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

(Clínica Geral) nas Unidade Básica de Saúde da Família-

UBSF, Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil e 

Unidade Sentinela em atendimento ao Fundo Municipal 

de Saúde. 

*Data da Assinatura: 28/03/2023. 
*Prazo Contratual: 28/03/2023 a 05/04/2023. 
*Valor: R$ 190.000,00.    
*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2042 - 

1.500.1002 - 3.3.90.39 - Ficha: 408 
*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 

1.500.1002 3.3.90.39 - Ficha: 449 

*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2042 - 

1.621.0000 - 3.3.90.39 - Ficha: 410 

*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2164 - 

1.899.0000 - 3.3.90.39 - Ficha: 438 

*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 

1.621.0000 - 3.3.90.39 - Ficha: 452 

*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2042 - 

1.600.0000 - 3.3.90.39 - Ficha: 409 

*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 

1.602.0000 - 3.3.90.39 - Ficha: 451  

*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 

1.600.0000 - 3.3.90.39 - Ficha: 450  

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 

/ Erik Orlando Silva– Contratada. 

 
RATIFICO o presente Termo de Credenciamento 
Médico. 

 
Valéria Lopes dos Santos 

Gestora do FMS 

EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO  

Nº 035/2023 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42 / Orlando & França Ltda – 
CNPJ/MF nº 23.986.967/0001-90. 

*Processo Administrativo: 
319/2022 

*Inexigibilidade de 
Licitação: 004/2022 

*Objeto: Constitui objeto do presente contrato o 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem 

exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

(Clínica Geral) nas Unidade Básica de Saúde da Família-

UBSF, Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil e 

Unidade Sentinela em atendimento ao Fundo Municipal 

de Saúde. 

*Designação de Servidor: Fica designada a servidora 
Maiara Amaral da Costa Kuhlkamp e o servidor 
Maxuel  Andrade Soares,  provenientes da Secretaria 

Municipal de Saúde, para acompanhamento e 
fiscalização do termo de credenciamento supracitado. 
*Data da Assinatura: 16/01/2023. 

*Assinam: Valéria Lopes dos Santos - Gestora do FMS / 
Maiara Amaral da Costa Kuhlkamp – Fiscal do Termo de 
Credenciamento / Maxsuel Andrade Soares – Fiscal do 
Termo de Credenciamento. 
 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

Nº 034/2023 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42/ C O M Tecnologia Hospitalar e 
Odontológica Ltda– CNPJ/MF nº 36.957.099/0001-
61. 
*Processo Administrativo: 
203/2023 

*Dispensa de Licitação: 
009/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 

contratação de empresa especializada para a realização 
de manutenção corretiva em bombas de infusão 
(patrimônios nºs. 016950, 016955, 016951, 016975, 
002117, 002116,002403, 002407, 17462, 17457, 
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17458 e série 6209) e ventilador mecânico (série 
J16027) pertencentes ao Hospital Municipal, em 

atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão 
do Sul. 
*Data da Assinatura: 27/03/2023. 

*Prazo Contratual: 27/03/2023 a 31/12/2023. 
*Valor: R$ 12.232,00. 
*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.600.0000 
- 3.3.90.39 - Ficha: 450 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 
/ Leonardo Cardozo Gonçalves – Contratada. 

 
Valéria Lopes dos Santos 

Gestora do FMS 
 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 034/2023 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 

14.004.655/0001-42/ C O M Tecnologia Hospitalar e 

Odontológica Ltda– CNPJ/MF nº 36.957.099/0001-

61. 

*Processo Administrativo: 

203/2023 

*Dispensa de Licitação: 

009/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é a 
contratação de empresa especializada para a realização 
de manutenção corretiva em bombas de infusão 
(patrimônios nºs. 016950, 016955, 016951, 016975, 
002117, 002116,002403, 002407, 17462, 17457, 

17458 e série 6209) e ventilador mecânico (série 
J16027) pertencentes ao Hospital Municipal, em 
atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão 
do Sul. 

*Designação de Servidor: Fica designada a servidora 
Bruna Janaina Prachum Dias, proveniente da 
Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhamento 

e fiscalização do contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 27/03/2023. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do 
FMS / Bruna Janaina Prachum Dias – Fiscal do 
Contrato. 
 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 007/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SRP Nº 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 

 

*Contratante: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42. 

*Detentora da Ata:  
Apravel Veículos Ltda    
 R$ 129.900,00 
CNPJ/MF 07.103.006/0007-29 
Selena Automóveis Ltda    
 R$ 578.400,00 

CNPJ/MF 03.462.139/0001-45 
*Objeto: A presente Ata tem como objeto o Registro de 
preços visando a futura aquisição de 
veículos a serem destinados ao ESF Central, Hospital 
Municipal, Regulação e Canil Municipal, conforme 
Emendas Impositivas nºs 01, 05 e 09 (Projeto de Lei 
83/2022), propostas pela Câmara Municipal e a serem 

executadas pelo Executivo Municipal – Lei nº 
1.339/2022. 
*Data da Assinatura: 28/03/2023. 
*Valor: R$ 708.300,00. 
*Vigência: 12 meses. 
A íntegra da Ata estará disponível na sede da Prefeitura 
Municipal de Chapadão do Sul – MS, bem como no Portal 

da Transparência no site oficial do município, através do 
endereço eletrônico 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

 
Valéria Lopes dos Santos 

Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42 / Apravel Veículos Ltda - 
CNPJ/MF 07.103.006/0007-29 / Selena Automóveis 
Ltda - CNPJ/MF 03.462.139/0001-45. 
*Processo Administrativo: 
107/2023 

*Pregão Eletrônico: 
010/2023 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia
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*Objeto: A presente Ata tem como objeto o Registro de 
preços visando a futura aquisição de 

veículos a serem destinados ao ESF Central, Hospital 
Municipal, Regulação e Canil Municipal, conforme 
Emendas Impositivas nºs 01, 05 e 09 (Projeto de Lei 

83/2022), propostas pela Câmara Municipal e a serem 
executadas pelo Executivo Municipal – Lei nº 
1.339/2022. 
*Designação de Servidor: Ficam designados os 

servidores Kalênio de França Bezerra, proveniente 
da Secretaria Municipal de Saúde e Adely Cristiny 
Atanasio Pereira, proveniente da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, para 
acompanhamento e fiscalização da Ata supracitada. 
*Data da Assinatura: 2/03/2023. 

*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do 
FMS / Kalênio de França Bezerra – Fiscal da Ata 
SRP / Adely Cristiny Atanasio Pereira – Fiscal da 
Ata SRP. 

Valéria Lopes dos Santos  
Gestora do FMS 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2022 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – CNPJ/MF 

nº 24.651.200/0001-72 através do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 14.004.655/0001-

42 / Destra Distribuidora de Medicamentos Ltda – 

CNPJ/MF nº 41.511.821/0001-70. 

*Pregão Eletrônico nº 100/2022  

Processo Administrativo nº 862/2022 

*Objeto: Realinhamento do Preço Contratado. 

*Itens realinhados:  
Cloridrato de Lidocaína Gel 
2% 30g 

De R$ 2,47 para R$ 
3,04 

*Data da Assinatura: 28/03/2023. 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 

/ Leonardo Cella Baseggio– Contratada. 
 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 
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       João Carlos Krug –       Paula Souza Lara - 
               Prefeito Municipal        CRC/MS 011005/O-8 
 

     Itamar Mariani –     Lucas Ricardo Cabrera –   
Sec. Mun. de Finanças e Planejamento                   Controlador Interno I 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

CHAPADÃO DO SUL – MS 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

 
 

Dispõe sobre a aprovação do Edital para Processo de Escolha dos 

membros do Conselho Tutelar de Chapadão do Sul – MS. 

 
 

   O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Chapadão do Sul, 

Estado de Mato Grosso do Sul, em reunião extraordinária realizada no dia 27 de março de 2023, no uso de suas 

atribuições estabelecidas pelo Art. 15, XI, e o disposto nos artigos 36 e 37 da Lei Municipal 1.291/2021, conforme 

previsto no Art. 139 da Lei nº 8.069, de 1990, com nova redação dada pela Lei nº 12.696 de 2012, e Resolução do 

CONANDA nº 231 de 28 de dezembro de 2022, art. 11, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º: Aprovar, após apresentação, análise e discussão o Edital para o Processo de Escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, em anexo. 

 

 
 

 
Chapadão do Sul/MS, 30 de março de 2023. 

 
 

 
 

 
MARIA RITA BARRETO DA ROSA 

Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
EDITAL 001/2023 

 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

do município de Chapadão do Sul – MS, no uso de suas atribuições que lhe é conferida pela Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, Lei nº 1.291, de 08 de dezembro de 2021 e Resolução nº 231, de 28 de dezembro de 2022, faz publicar o 

Edital de Convocação.  

 

1. DO OBJETO  

1.1 O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada, disciplinado pela Lei Federal nº 
8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Resolução nº 231, de 28 de dezembro de 2022, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, pela Lei Municipal nº 1.291, de 08 de dezembro de 
2021 e Resolução nº 06/2023 do CMDCA, que será realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do Ministério Público que atua perante ao Juízo da Infância e Juventude 
da Comarca de Chapadão do Sul. 

 
2. DO CONSELHO TUTELAR  
2.1 O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, é encarregado de zelar pelo cumprimento 
dos direitos da criança e do adolescente.  

2.2. No município de Chapadão do Sul haverá, apenas 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da 
administração pública local, composto de 05 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 
2.3 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes diretrizes:  
2.4 O processo será realizado objetivando o preenchimento de 05 (cinco) vagas para membros titulares e 05 (cinco) 
suplentes. Caso os cinco primeiros não tomem posse, os próximos 05 (cinco) suplentes subsequentes poderão vir a ser 
convocados conforme a ordem de classificação.  
2.5 A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas, em conformidade como disposto 
editado pelo CONANDA e Lei Municipal nº 1.291/2021, art. 40; 

 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR  
3.1. Possuir reconhecida idoneidade moral comprovada mediante autodeclaração. 
3.2. Ter idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos;  
3.3 Ter domicilio/residência no Município comprovado mediante comprovante de residência; 
3.4 Estar em gozo de seus direitos políticos, constatado mediante apresentação do comprovante de quitação eleitoral;  
3.5 Estar quite com o serviço militar, se for homem;  

3.6 Possuir ensino superior; 
3.7 Não ter sido e/ou estar sendo processado por qualquer processo criminal, incluindo procedimentos do JEC (Juizado 

Especial Criminal), bem como não possuir antecedentes criminais comprovados por meio de certidões negativas;  
3.8 Possuir CNH (Carteira Nacional de Habilitação) categoria B;  
3.9 Possuir habilidade em informática, a ser comprovada mediante aprovação em prova prática;  
3.10 Ser aprovado em prova de conhecimento geral sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como Legislação 

Municipal pertinente;  
3.11 Ser aprovado em avaliação psicológica. 
 
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO  
4.1 Os Conselheiros Tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, sendo que o horário de 
atendimento do Conselho Tutelar será de: Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00; 
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respeitando-se o horário comercial durante a semana, assegurando-se um mínimo de 08 (oito) horas diárias para todo 
o colegiado e rodízio para o sobreaviso. O Conselheiro será contatado preferencialmente via telefone móvel ou outro 

meio eficaz de localização durante a noite, nos finais de semana e feriados.   
4.2 O candidato ao se inscrever para o cargo deverá estar ciente de que se aprovado e empossado, deverá deslocar-

se para seu local de trabalho com recursos próprios, inclusive no cumprimento do sobreaviso, não cabendo aos cofres 

do Município o ônus do deslocamento ou estada.  

4.3 A remuneração dos Conselheiros Tutelares será equivalente aos proventos recebidos pelos ocupantes de cargo 

comissionado de Referência DGAS 04, atualmente equivalente a R$5.371,40 (cinco mil trezentos e setenta e um reais 

e quarenta centavos) e reajustado de acordo com o salário dos servidores públicos municipais de Chapadão do Sul, aos 

quais é assegurado o direito a:  

I – Cobertura previdenciária;  

II – Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;  

III – Licença Maternidade;  

IV – Licença Paternidade;  

V – Gratificação natalina. 

 

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR  

5.1 O Conselho Tutelar exercerá exclusivamente as atribuições previstas no Art. 136 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei 8.069/1990). 

5.2 Incumbe também ao Conselho Tutelar receber petições, denúncias, reclamações ou queixas de quaisquer pessoas 

por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, dando-lhes o devido encaminhamento.  

5.3 As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha 

legítimo interesse, ou por ofício da mesma.  

5.4 Fica reservado ao Conselho Tutelar a prerrogativa de requisitar aos serviços públicos que fiscalizam o cumprimento 

da legislação, proteção à criança e ao adolescente.  

5.5 As competências do Conselho Tutelar atenderão ao disposto no Art. 138, aplicando-se a regra constante do Art. 

147 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA PROCESSO DE ESCOLHA 

6.1 A Comissão Especial Eleitoral para processo de escolha em data unificada ficará encarregada de analisar os pedidos 

dos registros das candidaturas, propiciando ampla publicidade quanto a relação dos pretendentes inscritos.  

6.2 É facultado a qualquer cidadão, domiciliado/residente no Município de Chapadão do Sul, impugnar, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados da publicação citada acima, as candidaturas que não atendam aos requisitos exigidos, 

indicando no instrumento impugnatório os elementos comprobatórios.  

6.3 A Comissão Especial Eleitoral deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 02 (dois) dias 

úteis para apresentação de defesa.  

6.4 A Comissão Especial Eleitoral realizará reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se 

necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos bem como a realização 

de outras diligências.  

6.5 Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial Eleitoral publicará a relação dos candidatos habilitados, com envio 

de cópia ao Ministério Público.  

6.6 A Comissão Especial Eleitoral deverá realizar reunião destinada a dar conhecimento formal quanto às regras de 

campanha dos candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 

imposição das sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do CONANDA.  
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6.7 A Comissão Especial Eleitoral estimulará e facilitará o encaminhamento de notícias e/ou fatos ao Ministério Público 

que constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem.  

6.8 A Comissão Especial Eleitoral deverá analisar e decidir, em âmbito administrativo, os pedidos de impugnação e 

outros incidentes ocorridos no dia da votação;  

6.9 O CMDCA e a Comissão Especial Eleitoral deverão organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de Escolha 

Unificada que ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023.  

6.10 O CMDCA e a Comissão Especial Eleitoral deverão escolher e divulgar os locais de votação.  

6.11 A Comissão Especial Eleitoral deverá divulgar, após a apuração, o resultado oficial da votação. 

 

7. DOS IMPEDIMENTOS  

7.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar, marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro, genro 

ou nora, irmão, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no Art. 140 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA) e Lei Municipal nº 1.291/21, Art. 52.  

7.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que em união homoafetiva, 

ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto na Resolução nº 

231/22, publicada pelo CONANDA.  

7.3 Caso haja candidatos eleitos que se enquadrem nos tópicos 7.1 e 7.2, acima mencionados, estarão impedidos de 

exercer suas atividades no mesmo Conselho Tutelar.  

7.4 Apenas um dos candidatos eleitos, mencionados nos tópicos 7.1 e 7.2, poderá exercer a função de Conselheiro 

Tutelar. Caso ocorra a classificação dos candidatos acima, assumirá o mandato o que atender os seguintes requisitos:  

a) maior pontuação na prova de conhecimento geral sobre o ECA e Legislação local;  

b) caso haja empate na prova de conhecimento geral sobre o ECA e Legislação local, a classificação ocorrerá para o 

candidato com maior idade. 

7.5 Estende-se o impedimento ao Conselheiro Tutelar que tenha relação com a autoridade judiciária e/ou representante 

do Ministério Público descrita, nos itens 7.1 e 7.2, com atuação na Justiça da Infância e Juventude da mesma comarca. 

 

8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  

8.1 As Etapas do Processo de Escolha Unificada serão organizadas da seguinte forma:  

I – Inscrição e entrega dos documentos/ Análise da documentação exigida;  

II – Exame de conhecimento específico por meio de prova de conhecimento geral sobre o ECA (Estatuto da Criança e 

do Adolescente) e Legislação Municipal Pertinente;  

III – Prova prática para comprovação de habilidade em informática;  

IV – Avaliação psicológica;  

V – Reunião com os candidatos considerados habilitados ao pleito;  

VI – Dia do Processo de Escolha em Data Unificada: 01 de outubro de 2023;  
VII – Formação inicial;  

VIII – Diplomação e Posse. 
 
9. PRIMEIRA ETAPA – DA INSCRIÇÃO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  
9.1 A inscrição será efetuada pessoalmente ou por procuração específica entre os dias 17 a 26 de abril de 2023, das 
07h às 10:30h e das 13h às 16:30h (horário local), na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua 
Sete, 371, Centro, devendo ser endereçado à Comissão Especial Eleitoral. 
9.2 A participação no Processo de escolha em Data unificada terá início com o preenchimento e entrega da ficha de 

Requerimento em anexo, disponível por meio digital (Diário Oficial do Município) ou pessoalmente, disponibilizado na 
Secretaria Executiva dos Conselhos, sendo efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital.  
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9.3 Deverão ser entregues junto com o requerimento de inscrição:  
a) 01 (uma) foto 3x4 recente;  

b) RG, CPF e Título de Eleitor do município de Chapadão do Sul; sem prejuízo dos demais documentos comprobatórios 
exigidos na clausula 3ª, deste Edital.  
9.4 A veracidade das informações prestadas no ato da Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato.  

9.5 Ao realizar a inscrição o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos para fé e contrafé.  
9.6 A Comissão Especial Eleitoral procederá à análise da documentação exigida prevista na Resolução e no Edital.  
9.7 A análise da documentação exigida será realizada no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao encerramento das inscrições. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS  

10.1 A partir da publicação da homologação dos candidatos habilitados a participar do Processo de Escolha em Data 

unificada, os candidatos ou qualquer cidadão, maior de 18 (dezoito) anos e legalmente capaz, desde que 

domiciliado/residente no Município de Chapadão do Sul, poderá requerer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a impugnação 

do postulante em petição devidamente fundamentada. O recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial Eleitoral, 

situada na Secretaria Executiva dos Conselhos, Rua Sete, nº 371, Centro, Chapadão do Sul – MS.  

10.2 Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será excluído sumariamente do 

Processo de Escolha em Data Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos às autoridades competentes para 

apuração e responsabilização legal. 

10.3 O candidato impugnado terá 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação da lista dos habilitados 

e não habilitados para apresentar defesa.  

10.4 A Comissão terá 02 (dois) dias úteis para análise da documentação e publicação da lista dos candidatos habilitados 

a participarem das próximas fases.  

10.5 No dia 05 de maio de 2023, será publicada a lista dos candidatos habilitados para as próximas fases. 

 

11. SEGUNDA ETAPA – A PROVA DE CONHECIMENTO GERAL DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL PERTINENTE 
11.1 O exame de conhecimento específico, eliminatório, será aplicado no dia 25 de junho de 2023, em local e horário 

a ser definido e publicado posteriormente.  
11.2 Os candidatos deverão chegar ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munidos de 
caneta esferográfica azul ou preta e documento de identidade.  
11.3 O candidato que não comparecer ao local da prova para sua realização ou chegar após do fechamento dos portões, 
será considerado automaticamente excluído do processo unificado.  
11.4 Será sumariamente eliminado o candidato que utilizar de meios ilícitos para a execução da prova, perturbar, de 

qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qualquer dos 

examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local de provas sem o acompanhamento do fiscal, antes 

de tê-la concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação ou após a prova for 

constatado, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização da mesma.  

11.5 Não será permitida, em hipótese alguma, durante a realização da prova, o uso de quaisquer meios eletrônicos, 

inclusive será vetado a entrada de aparelhos celulares e/ou outros aparelhos eletrônicos no ambiente da prova.  

11.6 A relação de nomes dos candidatos aprovados na prova de Conhecimento Geral do Estatuto da Criança e do 

Adolescente e Legislação Municipal Pertinente será divulgada em meio digital (Diário Oficial do Município).  

11.7 A prova exigirá conhecimento geral do Estatuto da Criança e do Adolescente e Lei Municipal nº 1.291/2021 

(publicada em Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul, Ano XIV, Nº 2.670, publicado em 08 de dezembro de 

2021, disponível no site: www.chapadaodosul.ms.gov.br.  

11.8 O candidato será considerado aprovado somente se obtiver 60% (sessenta por cento) de acertos. 
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12. HOMOLOGAÇÃO E APROVAÇÃO DAS CANDIDATURAS  

12.1 O resultado será divulgado em meio digital, Diário Oficial do Município e nos meios de comunicação local, no prazo 
limite de até 04 (quatro) dias úteis após a aplicação da Prova de Conhecimento Geral do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e Legislação Pertinente.  

12.2 O gabarito será publicado no Diário Oficial no próximo dia útil, após a realização da prova.  

12.3 Após a publicação do resultado da Prova de Conhecimento Geral do Estatuto da Criança e do Adolescente e 
Legislação Pertinente, o candidato poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, devendo ser endereçado à 
Comissão Especial Eleitoral, situada na Secretaria Executiva dos Conselhos, Rua Sete, nº 371, Centro, Chapadão do Sul 
– MS que encaminhará a responsável pela elaboração e aplicação das provas.  
12.4 A empresa responsável pela elaboração da prova, terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para dar resposta à Comissão 
Especial Eleitoral que publicará o resultado em Diário Oficial dos candidatos aptos para a próxima fase. 

 
13. TERCEIRA ETAPA – PROVA PRÁTICA PARA COMPROVAÇÃO DE HABILIDADE EM INFORMÁTICA.  
13.1 A prova prática para comprovação de habilidade em informática, fase de caráter eliminatório consiste em aferir o 
conhecimento do candidato com relação à:  
a) conceito de internet e intranet;  
b) conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos, procedimentos associados a internet e 

intranet;  
c) conceitos e modos de utilização de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; 
d) conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática;  
e) conceito e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações;  
f) conceitos e modos de utilização de sistemas operacionais Windows.  

13.2 A prova será realizada no dia 09 de julho de 2023, em local e horário a serem definidos e publicados 
posteriormente.  

13.3 Os candidatos deverão chegar ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, e deverão 
apresentar documento de identidade.  
13.4 O candidato será considerado aprovado somente se obtiver 60% (sessenta por cento) de acertos. 
 
14. HOMOLOGAÇÃO E APROVAÇÃO DAS CANDIDATURAS.  
14.1 O resultado será divulgado em meio digital (Diário Oficial do Município) e nos meios de comunicação local, no 
prazo limite de 02 (dois) dias úteis após a aplicação da Prova Prática para Comprovação de Habilidade em Informática.  

14.2 Após a publicação do resultado da Prova Prática de Comprovação de Habilidade em Informática, o candidato 
poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, devendo ser endereçado à Comissão Especial Eleitoral, situada 
na Secretaria Executiva dos Conselhos, Rua Sete, nº 371, Centro, Chapadão do Sul – MS que encaminhará a empresa 
responsável pela elaboração da prova prática para resposta do recurso.  
14.3 A empresa responsável pela elaboração da prova terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para dar resposta ao recurso 
à Comissão Especial Eleitoral que publicará o resultado em Diário Oficial dos candidatos aptos para a próxima fase. 
 

15. QUARTA ETAPA – AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA.  

15.1 A avaliação psicológica, acontecerá entre os dias 18 a 21 de julho de 2023, em local e horário a ser definido e 
publicado posteriormente.  
15.2 A avaliação será em caráter unicamente eliminatório, visa avaliar os requisitos psicológicos necessários para o 
exercício do cargo de Conselheiro Tutelar, sendo o candidato considerado apto ou inapto.  
15.3 O candidato que não apresentar os requisitos psicológicos necessários será considerado inapto e, 

consequentemente, eliminado.  
15.4 A publicação do resultado da avaliação psicológica listará apenas os candidatos aptos, em obediência ao que 
preceitua o Art. 6º da Resolução nº 002 do Conselho Federal de Psicologia, de 21 de janeiro de 2016. 
15.5 É facultado ao candidato o direito de contratar um psicólogo para assessorá-lo ou representa-lo no pedido de 
recurso. O psicólogo constituído deverá apresentar comprovação do registro no Conselho Regional de Psicologia.  
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15.6 Será eliminado o candidato que for considerado inapto na avaliação psicológica e que não interpuser recurso 
tempestivamente, que após julgamento do seu recurso, for considerado inapto.  

15.7 O candidato que não comparecer ao local na hora definida perderá o direito de realizar os eventos agendados, 
independentemente do motivo alegado. 
 

16. HOMOLOGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS CANDIDATURAS  
16.1 O resultado será divulgado, em meio digital (Diário Oficial do Município) e nos meios de comunicação, no dia 25 
de julho de 2023.  
16.2 Após a publicação do resultado da Avaliação Psicológica, será assegurado ao candidato inapto conhecer as razões 

que determinaram a sua inaptidão, bem como a possibilidade de interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, após 
a publicação da homologação dos candidatos, devendo ser endereçado à Comissão Especial Eleitoral, situada na 
Secretaria Executiva dos Conselhos, Rua Sete, nº 371, Centro, Chapadão do Sul – MS, que encaminhará ao Psicólogo 
responsável pela aplicação da avaliação.  
16.3 A Comissão terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para avaliar e publicar a homologação do recurso. 
 

17. QUINTA ETAPA – REUNIÃO COM OS CANDIDATOS CONSIDERADOS HABILITADOS AO PLEITO  
17.1 A reunião acontecerá no dia 01 de agosto de 2023, no Centro de Convivência do Idoso, localizado na Avenida 
Goiás, nº 200, Flamboyant, Chapadão do Sul, com o objetivo de propiciar conhecimento formal aos candidatos 
habilitados ao pleito, quanto às regras para a campanha, procedimentos do processo de escolha, sorteio do número de 
candidatos para composição das cédulas, entre outros. Os candidatos firmarão compromisso de respeitá-las sob pena 
de imposição das sansões previstas nas legislações locais e nas resoluções do CONANDA.  
17.2 O não comparecimento dos candidatos habilitados, salvo justificativa por escrito, importará em desclassificação 

sumária do candidato. A referida justificativa será analisada rigorosamente pela Comissão Especial Eleitoral, podendo 
vir a ser aceita ou não, no prazo de 02 (dois) dias úteis.  
Parágrafo Único: O candidato que justificar a ausência e a Comissão aprovar terá que comprometer-se a comparecer 
em outro dia estipulado pela Comissão para tomar ciência das regras da Campanha.  
17.3 A partir desta reunião será aberto o período de campanha dos candidatos que concorrerão a vaga de Conselheiro 
Tutelar, por meio do Processo de escolha em data unificada.  
17.4 A campanha será encerrada em 30 de setembro de 2023, às 18 horas. 

 
18. SEXTA ETAPA – PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA  
18.1 Esta etapa definirá os Conselheiros Tutelares titulares e seus respectivos suplentes.  
18.2 O Processo de Escolha em Data Unificada realizar-se-á no dia 01 de outubro de 2023, das 08:00 às 17:00, locais 
a serem definidos e divulgados posteriormente, conforme previsto no Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA).  

18.3 O voto será direto, secreto e facultativo.  
18.4 Poderá votar todo cidadão que tiver seu domicilio eleitoral em Chapadão do Sul, estiver em gozo de seus direitos 
políticos, mediante apresentação do título de eleitor e documento com foto.  
18.5 Cada cidadão poderá votar em 05 (cinco) candidatos.  

18.6 Nas cabines de votação serão fixadas listas de nomes dos candidatos.  
18.7 Cada local da votação contará com uma mesa de recepção composta por quatro membros credenciados pela 
Comissão Especial Eleitoral, sendo um presidente, dois mesários e um secretário.  

18.8 Não poderão compor a mesa receptora de votos cônjuges e parentes consanguíneos e afins até 4º grau dos 
candidatos. 
 
19. SÉTIMA ETAPA – FORMAÇÃO  
19.1 Esta etapa consiste na formação dos Conselheiros Tutelares, sendo OBRIGATÓRIA a presença de todos os 
candidatos titulares eleitos, sendo opcional para os suplentes.  
19.2 As diretrizes e parâmetros para a formação deverão ser apresentadas aos candidatos pelo CMDCA, após a 

realização do Processo de Escolha em Data Unificada. 
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20. OITAVA ETAPA – DIPLOMAÇÃO E POSSE  

20.1 A posse dos Conselheiros Tutelares será concedida pelo Excelentíssimo Prefeito do Município ou pessoa por ele 

designada no dia 10 de janeiro de 2024, conforme previsto no § 2º, do Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA).  

20.2 Os Conselheiros Tutelares eleitos deverão participar do movimento de transição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias antes de sua posse, (compreendendo o período do dia 02 a 10 de janeiro de 2024), com o intuito de obter 

informações acerca das crianças e adolescentes assistidos pelo Conselho, a fim de não haver interrupções nos 

atendimentos.  

 

21. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA   

21.1 Conforme previsto no §3º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente e Lei Municipal 1.291/21, Art. 

40, parágrafo único, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal 
de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.  
21.2 Não será tolerado, por parte dos candidatos:  
I. Oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza;  
II. Promoção de atos que prejudiquem a higiene e a estética urbana ou contravenha a postura municipal ou a qualquer 
outra restrição de direito;  

III. Promoção de transporte de eleitores;  
IV. Promoção de “boca de urna”, dificultando a decisão do eleitor;  
V. Realização de campanha na mídia tais como: Sites, Rádio e Jornais, de forma particular;  
VI. Propaganda em faixas, cavaletes, banners ou qualquer outro material que caracterize poluição visual.  

VII. Atrelar suas campanhas a partidos políticos e autoridades políticas;  

VIII. Durante a campanha não será permitido que os candidatos denigram a imagem dos concorrentes.  

21.3 Constatadas as irregularidades acima o candidato terá sua candidatura impugnada garantindo-lhe o contraditório 

e ampla defesa.  

21.4 Será permitido:  

I. Que o candidato convide os eleitores para que este compareça ao local de votação e vote, considerando que neste 

pleito o voto é facultativo;  

II. A participação em debates organizados pela sociedade civil desde que aprovados pela Comissão Especial Eleitoral, 

bem como eventos organizados pelo próprio CMDCA, sendo sempre garantido o convite a todos os candidatos e 

igualdade de participação dos mesmos.  

III. A Comissão Especial Eleitoral proporcionará aos candidatos aptos ao pleito, espaço na mídia local tais como rádio 

e sites para a divulgação das candidaturas de forma igualitária, dando igual oportunidade a todos. O material divulgado 

será elaborado pela comissão organizadora ou pelo candidato desde que aprovado pela referida comissão;  

IV. Será permitida a divulgação da candidatura por parte do candidato em redes sociais. 

 

22. DA APURAÇÃO DOS VOTOS  

22.1 A apuração dos votos dar-se-á após o horário de encerramento das eleições pelos membros da Comissão Especial 

Eleitoral e do CMDCA, sob fiscalização do Ministério Público, em local a ser definido.  

22.2 Cada candidato poderá credenciar até o dia 25 de setembro de 2023, perante a Comissão Especial Eleitoral um 
fiscal para apuração dos votos.  
22.3 As impugnações de votos deverão ser apresentadas à mesa receptora pelos Fiscais no momento em que ocorrer 
o fato, sob pena de preclusão, os quais constarão em ata.  

22.4 Antes do início da contagem dos votos, a Comissão Especial Eleitoral tomará conhecimento das ocorrências 
descritas nas atas de cada mesa receptora de votos e resolverá as impugnações.  
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22.5 A Comissão Especial Eleitoral expedirá boletim correspondente a cada urna apurada, contendo o número de 

votantes, as seções eleitorais correspondentes, número de votos por candidato, bem como quantitativo de votos 

brancos, nulos, inválidos e impugnados. 

 

23. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

Parágrafo Único. Ao final de todo o Processo de Escolha em Data Unificada, a Comissão Especial Eleitoral divulgará 

resultado final imediatamente na mídia local e no Diário Oficial do Município no próximo dia útil, o nome dos cinco 

Conselheiros Tutelares mais votados como titulares, cinco respectivos suplentes e dos próximos cinco subsequentes, 

além dos demais candidatos que participaram do Processo de Escolha Unificado. 

 

24. DO EMPATE DOS VOTOS NO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA  

Parágrafo Único: Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato que obtiver:  

a) maior nota na prova de conhecimento geral do ECA e Legislação Municipal;  

b) o candidato com idade mais elevada;  

c) prevalecendo ainda o empate, pelo maior grau de escolaridade. 

 
25. DOS RECURSOS DO RESULTADO FINAL  
25.1 Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão 
Especial Eleitoral do Processo de Escolha em Data Unificada e protocolados na Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, situado na Rua Sete, nº 371, Centro, Chapadão do Sul, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis.  

25.2 Julgados os recursos no prazo de 2 (dois) dias úteis, o resultado final será homologado pelo(a) Presidente da 
Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha em Data Unificada.  
25.3 O candidato terá acesso às decisões da Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha em Data Unificada no 
prazo de 02 (dois) dias úteis para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital.  
25.4 Das decisões da Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à plenária 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no prazo de 02 (dois) dias úteis que se reunirá, em 
caráter extraordinário para decisão.  

25.5 A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha em Data Unificada é 
irrecorrível na esfera administrativa.  
25.6 Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha em Data Unificada fará nova 
publicação da relação dos candidatos eleitos. 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

26.1 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha em Data Unificada, 

observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei 

Municipal nº 1.291/21.  

26.2 Não caberá recurso da homologação dos resultados finais de cada uma das fases do Processo de Escolha dos 

Membros dos Conselhos Tutelares. 

26.3 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e 

comunicados referentes ao Processo de Escolha em Data Unificada dos Conselheiros Tutelares.  

26.4 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital importará na exclusão do candidato ao Processo 

de Escolha em data Unificada.  

26.5 Os candidatos que entrarem com recurso, deverão receber a devolutiva antes da realização da próxima etapa.  

26.6 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 

ou evento que lhes disserem respeito. 
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27. CRONOGRAMA REFERENTE AO EDITAL 001/2023 DO CMDCA 

 

EVENTOS BÁSICOS DATAS 

Publicação do Edital Até dia 31/03/2023 

Inscrições e entrega de documentos 17/04/2023 a 26/04/2023 

Análise dos Requerimentos de Inscrições 27 e 28/04/2023 

Homologação das Inscrições 28/04/2023 

Prazo para Recurso 02/05 e 03/05/2023 

Defesa e análise do Recurso 04 e 05/05/2023 

Homologação do Recurso 05/05/2023 

Prova de Conhecimento Geral do ECA e Legislação Municipal Pertinente 25/06/2023 

Divulgação do Gabarito 26/06/2023 

Homologação da Classificação 28/06/2023 

Prazo para Recurso 03 e 04/07/2023 

Análise do Recurso 05 e 06/07/2023 

Homologação do Recurso 06/07/2023 

Prova Prática para comprovação de Habilidade em Informática 09/07/2023 

Homologação da Classificação 10/07/2023 

Prazo para Recurso 11 e 12/07/2023 

Análise do Recurso 13 e 14/07/2023 

Homologação do Recurso 14/07/2023 

Avaliação Psicológica 18 a 21/07/2023 

Homologação da Classificação 25/07/2023 

Prazo para Recurso 26 e 27/07/2023 

Análise do Recurso 28 e 31/07/2023 

Homologação do Recurso 31/07/2023 

Reunião com os candidatos aptos para o pleito 01/08/2023 

Dia do Processo de Escolha em Data Unificada 01/10/2023 

Formação Inicial A Definir 

Fase de Transição 02/01 à 10/01/2024 

Diplomação e Posse 10/01/2024 

 
 

Chapadão do Sul/MS, 30 de março de 2023. 

 

                                                                    
 
               VERA SUELY GOULART                                            MARIA RITA BARRETO DA ROSA 
      Presidente da Comissão Especial Eleitoral                                         Presidente do CMDCA             
     para organização do Processo de Escolha dos  
Membros do Conselho Tutelar de Chapadão do Sul – MS 
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 

À Comissão Especial Eleitoral para organização do Processo de Escolha Unificado para compor o Conselho 

Tutelar de Chapadão do Sul – MS. 

 

Eu,__________________________________________________________, brasileiro (a), estado civil 

____________________, portador(a) do documento de identificação n._____________________, CPF: 

___________________ nos termos da Lei Municipal n. 1.291/2021, Resolução nº 231/2022 do CMDCA e Edital nº 

001/2023, venho requerer a esta Comissão a inscrição para concorrer como candidato(a) a membro do Conselho Tutelar 

no Município de Chapadão do Sul/MS.  

 

Para cumprimento do citado Edital apresento os seguintes documentos:  

( ) Certidões dos distribuidores cível e criminal do Município;  

( ) Cópia do documento de identificação RG;  

( ) Cópia do CPF;  

( ) Cópia do Título de Eleitor do Município de Chapadão do Sul;  

( ) Cópia do comprovante de conclusão do ensino superior;  

( ) Comprovante de que reside no Município (contas de água, luz, telefone)  

( ) Comprovante de quitação eleitoral;  

( ) Comprovante de quitação com o Serviço Militar (se for homem);  

( ) Foto 3x4.  

 

Declaro ainda:  

a) Local de Trabalho Atual: __________________________________________________  

Fone para contato: ________________________ Celular: _________________________  

E-mail: __________________________________________________________________  

End. Residencial: _________________________________________________________  

Nestes termos.  

P. Deferimento.  

Chapadão do Sul, MS, ____ de ____________ de 2023.  
 
 
 

___________________________________________ 

Assinatura do (a) Requerente 

 
 

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - -  
 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIRO TUTELAR/2023 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 

Nome do Candidato: ________________________________________________________________ 

Data do recebimento:___/___/____  

Responsável pelo recebimento: ________________________________________________________ 
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